
Legismap Roncarati
Da indústria ao paciente, as mudanças no rastreio de medicamentos

Por Anderson Benetti

Pense nos medicamentos que você sempre compra quando vai à farmácia, ou que eventualmente
precisa quando são receitados pelo médico. Exatamente por se tratar de itens que dizem respeito e
influenciam diretamente na qualidade de vida das pessoas, acompanhar e checar a qualidade de
todos os processos para que eles cheguem com segurança ao usuário final parece fundamental.

Pois é exatamente pensando nisso que a Logística na área da Saúde vai mudar. E mudar para o
melhor. A partir de abril de 2022, todo medicamento distribuído em solo brasileiro deverá estar
catalogado e serializado, sob exigência da Anvisa, Agência Nacional de Vigilância Sanitária, pelo
Sistema Nacional de Controle de Medicamentos (SNCM).

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Medicina S/A, em 22.11.2021
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